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CONVOCAÇÃO

CRONOGRAMA DE ENTREVISTAS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO IFMG CAMPUS SANTA LUZIA

4ª E 5ª CHAMADA CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS- EDITAL 306/2024

Senhoras(os) candidatas(os) e responsáveis, segue abaixo o Cronograma de Entrevistas referente ao processo de Heteroidentificação , 4ª E 5ª CHAMADAS
CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS- EDITAL 306/2024 que irão participar do Processo de Heteroidentificação.
 

Candidato(a) Data Horário Local

PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA DE MEIRELES FORTES 10/03/2025 14:00 Auditório do IFMG Campus Santa Luzia

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 10/03/2025 14:00 Auditório do IFMG Campus Santa Luzia

JÚLIA ALÉXIA DE FIGUEIREDO SANTOS 10/03/2025 14:00 Auditório do IFMG Campus Santa Luzia

VITÓRIA VALENTINNE NOTATO DOS SANTOS MEIRA 10/03/2025 14:00 Auditório do IFMG Campus Santa Luzia

 
*Endereço do campus Santa Luzia : R. Érico Veríssimo, 317 - Londrina, Santa Luzia
 
Pedimos atenção as(os) candidatas(os) e aos responsáveis aos seguintes apontamentos:

Candidatos(as) com idade inferior a 18 (dezoito) anos deverão comparecer à entrevista acompanhados(as) por um responsável legal ou um procurador
munido de uma procuração específica para este fim, bem como de um documento pessoal com foto (Código Civil - Lei nº 10406/02 e Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002). O(A) responsável deverá acompanhá-lo(la) durante todo o processo de averiguação, permanecendo em silêncio durante a entrevista.
O(A) candidato(a) deverá portar os seguintes documentos no dia da entrevista: I - Documento de identificação oficial com foto. II - Formulário de
Autodeclaração Étnico-Racial .
Não é permitido ao(à) candidato(a), ou seu(sua) responsável, a utilização de qualquer dispositivo eletrônico durante a entrevista.
É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) acompanhar os resultados e as chamadas para a realização do PROCESSO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO RACIAL na página eletrônica do Campus para o qual se inscreveu.
Serão emitidas declarações de comparecimento para candidato ou responsável legal que necessite e solicite.
Os(As) candidatos(as) que comparecerem à entrevista e que tiverem o procedimento de heteroidentificação indeferido terão o direito a recurso.
Recomendamos que cheguem ao campus com pelo menos 10 minutos de antecedência.
O(A) candidato(a) que estiver impossibilitado de comparecer ao campus para a realização do processo de heteroidentificação por motivo de saúde deverá
entrar em contato com o campus pelo endereço de e-mail do qual recebeu a convocação e encaminhar o atestado médico em até 1(um) dia útil após a data
prevista para a realização da entrevista.

Belo Horizonte,09 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ferreira Rolim, Membro da Comissão, em 09/04/2025, às 08:51, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 2261109 e o código CRC 89E86E62.
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